
PODER LEGISLATIVO 
Conceição do coité – Bahia 
Gabinete do Presidente 

 

 

 

 

Oficio CP/Presidente PLO 56/2021 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, na forma da Lei Orgânica Municipal, o anexo 

Autógrafo do Projeto de Lei, que “Reconhece como Entidade de Utilidade Pública Municipal 

o CDM/FUMAC - Conselho de Desenvolvimento Municipal”. 

 

No momento, estimo votos de respeito e consideração. 

 

 

Conceição do Coité, 1º de setembro de 2021. 
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